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Secretaria de Estado de Cultura

coNTRATo rARA eeursrÇÄ,o DE
BENS PELO DISTRITO tr'EDERAL N"
03/2017-SC, nos tcrmos do Padrão 0712002,
PROCESSO N' I 50.000.390/2015

CLAUSULA PRIMEIRA - Das Partes

O DISTRITO FEDERAL, através da SECRETARIA DE ESTADO DE CULTUI{A, inscrira
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o nu 03.658.028/0001-09, com sede no Seto¡ Cultural
Norte, Via N2, Anexo do Teatro Nacional Cláudio Santoro, rcpresentada por LUIS GUILHERME
ALÌ|{EIDA REIS, na qualidade dc Sccretário de Estado de Cultura, conforme delegação de
competência outorgada pelo Senhor Governador mediante Decreto n' 32.598/2010 e nomeação através
do Decreto de 0t de janciro de 2015, doravante denominada simplesmcnte SECRETARIA, e a cmpresa
M.F ALMEIDA EIR"ELI ME, doravante denominada Conrratada, CNpJ n.o 15,838.1 I l/0001-49, com
sede na Rua Pacífico,62- Lonúina -Paranâ - PR- CEP: 86.010-760, Fone:43 3321-0802,B-mail:
Ricardo@equipeengenharia.com, neste ato representada por MARYLEIDE FONSECA ALMEIDA,
brasileira, portadora da RG n'1.483,877-5-SSP-PR c CPF n" 143.1t9.419-00, na qualidade de
Representante Legal,

Cláusula Scgunda - Do Procedimento

O presente Contrafo obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico n-s 008/2017-SEC e
seus anexos (fts. l7l a 179\, da Proposta de fls. 184 e da Lei n3 8.666 21.06.93, da Lei nn t0.SZ0lZ0O2
e Dccreto Federal n" 5.450/2005-

Cláusula Terceira - Do Objeto

O Contrato tem por objeto a aquisição de material de consumo, para atender as necessidades
imediatas da Rádio Cultura FM - válvula 3CX60004"1/ YU 148, tríodo amplificadora para transmissão
em Frequência Modulada - FM, na potência de l0 KWATTS, conforme especificações e condições
estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico ni 008/2017-SEC c seus anõxos (ns. tZf a 179), da
Proposta de fls. 184, que passam a integrar o present€ Termo.

E vedada a subcontratação, cessão ou transferência parcial ou total do objeto deste contrato,

Cláusula Quarta - Da Form¡ de Fornecimento

4.1- A entrega do objeto processar-se-á de fonna integral em l0 (DEZ) dias úteis, contador a
partir da retiradaftecebimento da respectiva Nota de Empenho ou do Pedido de Fornecimento, em dia de
expediente do Órgão solicitante, é. *"u horário de funcionamento - Gerência de Almoxarifado:
Telefone: 61 3325-6114, conforme especifîcação contida no Edital de Pregão Eletrônico nJ!
008/2017-SEC eseus anexos (fls. 171 a719), da Proposta de fls. 184, facultadã suaprorrogação nas
hipótcses previstas no $ lr, a¡t.57 da Lei nr 8,666/93, devidamente justificadà por escrito e
previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o Contrato,

4.2 - Será reccbido material:
I - provisoriamente, mediante Termo Circunstanciado para efeito de posterior verificação da

conformidade do material com a especificação;
Il - deftnitivamente, mediante Termo Circunstanciado, após ve¡ificar que o material entregue

possui todas as características consignadas no Edital de Pregão Eletdnico noO-Oa/ZOl7 e seus anoxos,
no quc tange a quantidadc solicitada c qualidade do produto espccificada,
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4.3 - Após o recebimento definitivo do objeto, será atestada a Nota Fiscal para efeito de
pagamento,

CláusulaQuinta - Do Valor

5.1 - O valor total do Conkato é de R$15.760,00 (quÍnze mil, setecentos e sessenta reais),
devendo a importância de R$15.760,00 (quinze mil, setecentos e s€ss€nta reais), ser atendida à conta
de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária no 5.796 de
29/1U2016, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotaçöes a serem alocadas no(s)
orçamento(s) seguinte(s).

Cláuoula Sexta - Da Dotaçño Orçamentária

6,I - A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
I - Unidade Orçamentária: l6t0l
II - Programa de Trabalho: 13.122.6002.8517.9634
III * Natureza da Despesa: 33,90.30
IV - Fonte de Recursos; 100
6.2 - O empenho é de R$ 15.760,00 (quinze mil, setecentos e sessenta reais), conforme Nota de

Empenho ni 2017NE00752, emitida em 30/05/2017, sob o €vento ne 400091, na rnodalidade ordinário.

Cláusula Sétima - Do Pagamcnto

7'l O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentári4 Financeira e
Contábil do Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30
(trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7 '2 Par¿ efeito de pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar os documentos abaixo
relacionados, podendo ser aceita além da CND, em caso de impossibilidade de sua emissão, tambénr
Certidão Positiva de Débitos com efeiûo de Negativa:
I - Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros, expedida
pela Secrctaria da Receita Federal do Brasil (Anexo Xl da Portaria Conjunø PGFN/RFB nJ 3, d.
2.5.2007), observado o disposto no art. 4o do Decreto no 6.106, de 30.4.2007;
II - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tenrpo de Serviço - FGTS, fonrecido pela
CEF - Caixa Econômica Federal, devidamenre atualizado (Lei n.. 3.03ó/90);
III - Certidão de Regularidade com zFazendzdo DF e Federal,
IV - Certidão de regularidade trabalhisfa, nos terrnos do inciso IV do art. 27 daLei n. 8.666/93, corn a
nova redação dada pela Lei n. 12.440, de 201 I,

Cláusula Oitava - Do Praz¡ de Vigência

O contrato terá vigência 180 (cento e oitenta) dias, a partir de sua assinafura, persìstindo as
obrigações decorrentes da garantia, quando houveç sendo seu exEato publicado no DODF a €xpensas
do Contratante.
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Cláusula Nona - Da garantia

9' I - A garantia ou assistência técnica do bem deverá ser prestada conforme est¿belecido no
Edital dc Prcgão Eletrônico n! 008/20t7-SEC e seus anexos.

9.2- A CONTRATADA devera apresentar a prestação de garantia, no valorcorrespondente a
2%o (dois por cento) do montante do contrato, ou seja, o valor de R$ 315,20 (trezentor e quinze reais e
vinte centavos), mediante caução em dinheiro, ou em títulos da dfvida pública, seguro-garantia ou
fiança bancária,

Cláusula Décima - I)a responsabilid¡de do Distrito Federal

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agent€s, nessa qualidade, causarem a
terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

Cláusula Décima Primeira - Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada

I l.l - A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:
I - até o quinto dia útil do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos
previdenciários, resultantes da execução do Contrato;
II - apresentar comprovante mês a rnês do efetivo recolhìmento dos encargos sociais incidentes sobre a
folha de pagamento dos empregados, de modo a resguardar os direitos trabalhistas destes e a possível
responsabilização subsidiária do DF, assim como recolhimento dos encargos fïscais e comerciais, e
- Garantir a boa qualidade dos produtos fornecidos à Administração, bem como efetuar a imediata
substituição, às suas expensas, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após a comuuicação da
Administração, de qualquer produto entregue, que não esteja de acordo com as especificaçö", ôu "-relação ao qual, posteriormente, não obstante os testes realizados, venha a se constatar qualquer
adulteração ou vício;
- Zelat e garantfu a boa qualidade dos produtos fornecidos à Adminishação, em consonância com os
parâmetros de qualidade ftxados e exigidos pelas normas técnicas pertinentes, expedidas pelo poder
Público;
- Cumprir rigorosamente as normas técnicas relacionadas ao transporte dos produtos, responsabilizando-
se pela qualidade das embalagens que acondicionam o produto;
- Responsabilizar-se pelo pagamento de taxas, fretes, seguros, transporte, ernbalagens e demais encargos
decorrentes do fomecimcnto do objeto deste conffato;
- Responder por violações a dircito de uso de materiais, métodos ou processos de execução protegidos
por marcas ou patentes, arcando com indenizações, taxas dou comissões que forem devidas;
- Entregar os produtos observando o seguinte:
- O acondicionamento e hansporte devem ser feitos dentro do preconizado para os produtos e
devidamente protegido do pó e variações de temp€ratura. No caso de produtos termolábeis, a
embalagem e os conholes devem ser apropriados para garantir a integridade do produto, devendo ser
utilizadas preferencialmente fitas especiais para monitoramento de temperatura durante o transporte.
- As embalagørs externas dcvem apresentar as condições conetas de armazenamento dó produto
(temperatura, umidade, empilhamento, etc.).
- As embalagens plimárias individuais dos produtos devem apresentil o número do lote, data de
fabricação e prazo de validade,

ll.2- Constituiobrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas deconentes
da prestagão de serviço.

I 1.3 - A Contatada responderá pelos danos causados por seus agentes.
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1 t.4 - A Contratada se obriga a mant€r, durante toda a execução do contrato, ern
compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação,

ll.5 - Responsabilizar-se por quaisquel dano.s pessoais e/ ou materiais, causados por técnicos
(empregados) e acidentes causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos
sociais e habalhistas, tributos e demais despesas eventuais, decorrentes da prestação dos serviços;

I L6 - A Contratada declarará a inexistência de possibilidade de transferência ao Distrito
Federal de responsabilidade por encargos trabalhistas, flrscais, comerciais e/ou previdenciários
porventura inadimplidos, bem como a inexistência de formação de vinculo empregatício entre os
empregados da Conratada e a Administração Púlblica.

I 1.7 - Incumbe-se ao contratado comprovar a origem dos bens importados e a quítação dos
tributos de importação a eles referentes, que deve ser apresentada no momento da entrega do objeto, sob
pena de rescisão contratual e multa.

I I.S - É expressamente proibido o uso de mãode-obra infantil na prestaçâo dos seruiços objeto
desta licitação, nos t€rmos da Lei Distrital n'5.061 de 08 de março de 2013;

I 1.9 - Constitui obrigação da Contratada cumprir todo o disposto no Edital dc Pregão
Eletrônico n"008/2017-SEC e seus Anexos.

I l.l0 - Os administradores da contratada deverão p¡estar declaração quanto à não ocorrência de
nepotismo conforme Recomendação no 152/2015-2¡ PJFEIS - Promotoria de Justiça de Fundações e
Entidades de Intercsse Social.

Clóusula Décima Segunda - Da Alteração Contratual

l2'1 - Toda c qualquer alteração deverá ser proccssada mediante a cetebração dc Tcrmo Aditivo,
com arnparo no att. 65 da Lci n o 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

l2'2 - A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financein, prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentâias, suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

Cláusula Décima Terceira - Das Penalidades

O atraso injustificado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato
sujeitará a Contratada à multa prevista no Edital, descontada da gatantia oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei no 8-666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso,
a rescisão unilateral, bem como investir-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.
l3.l - Das Espécies
13.1.1 - As licitantes e/ou contratadas que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garantida a prévia defesa, estão sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto no
26.851,de30/05/2006, publicado no DODF no 103, de3l/05/2006, pg. 05/07,alterado pelos Decretos
n's 26.99312006, de 12/0712006 e 2'7.06912006, de t4lOB/2006:
I - advcrtência;
ll - multa; e

lll - suspensão tempoúria de participação em licitação, e impedimento de contrata¡ com a
Administração do Distrito Federal, por prazo não supcrior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a nahseza
e a gravidade da falta cometida.
a)para a licitante e/ou contratada que, convocada denho do prazo de validade de sua proposta, não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o cèrtame, ensejar
o retardamcnto da exccução do seu objeto, comportar-sc de modo inidôneo ou cometer fraude fiscai; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
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descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no conhato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta cometida;
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar corn a Administração Pl¡blica enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a conratada ¡essarcir a
Administração pelos prcjuízos resultantes e após deconido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.
13.1.2 ' As sançöes previstas nos incisos l, Ilt e lV do subitem anterio¡ poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso I[, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no
prazo de 5 (cinco) dias úteis.
13.2 - D¡ Advertência
13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emitido quando o licitante e/ou contatada descumprir
qualquer obrigaçâo, e será expedido:
I - pela Subsecretaria de Administração da Secretaria de Estado de Culn¡ra do DF, quando o
descumprimento da obrigação oco¡rer no âmbito do procedimento licitatório; e
II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigaçâo ocorrcr na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenho ou assinar o contrato.
I3.3 - Da Mult¡
13,3.1 - A multa é a sanção pecuniária que será imposta àcontratada, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por ahaso injustificado na entrega ou execução do conhato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:
I' 033%0 (trinta e três centésimosporcento) pordiade atraso, naentregade material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9To, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;
ll - 0,66 % (sessørta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o prirneiro dia de ahaso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassár 30
(trinta) dias;
Il - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do
prazo de €ntrega, sem prejuizo da aplicação do disposto nos incisos I e Il deste subitem;
IV - l5% (quinze por cenüo) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou
retirar o instrumento equivaletrte, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e
V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do conhato, exceto prazo de entrega.
13.3'2 - A multa será formalizada por simples apostilamento conhatual, na forma do art. 65, ç 8o, da Lei
n" 8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à conhatada a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação,
nos termos do $ 3'do aft. 86 da Lei n'8.666/93,obselvada a seguinte ordem:
I - mediante desconto no valor da garantia dcpositada do respectivo contrato;
II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à conhatada; e
III - mediante procedimento administrativo ou judicial de execução.
13.3.3 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá
à contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Indice Geral de Preços Mercado (lGp-M)
ou equivalente, que scrá descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente,

(
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13.3.4 - O ahaso, para efeito de cálculo de multa, seni contado em dias corridos, a partir do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de enhega ou execução do conhato, se dia de eipediente nomal na
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte.
13,3.5 - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser ¡elevado:
[ - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e
Il - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança,
13.3-6 - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a nahüeza e a
gravidade da falta cometida, consoante o previsto do subitern 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.
13.3'7 ^ Decorridos 30 (rinta) dias de atraso, a notade empenho e/ou contratodeverão sercancelados
c/ou rescindidos, exceto se houver justificado interessc da unidade contratante em admitir atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do incìso II do subitem 13.3.1.
13'3-8'A sanção pccuniária prcvista no inciso IV do subitem 13,3.1 não se aplica nas hipóteses de
¡escisão contratual que não ensejam penalidades.
13.4 - Da Suspensão
13.4-1 ' A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor departiciparde licitação e
de conhatar com a Administração, e, se aplicada em decorência de licitação na móda[dade prógão,
ainda suspende o registro cadasEal da licitante e/ou contratada no Cadastro de Fomecedót". ¿o
Disrito Federal, instituído pelo Decreto n" 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento unificado de Fomecedores - SICAF, de acordo com os prazos a seguir:
I - por até 30 (trina) dias, quando, vencido o ptazÃ de advertência, emitida peh Sècretaria de Estado de
Cultura, a licitante e/ou contratada permanecer inadimplente;
II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos-exigidos, quer por via fax ou intemet, de forma provisória, ou, em original ou
cópia autenticada, de forma definitiva;
Ill - por ate 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregâo, convocada dentro do prazo de
va-lidade de sua proposta, não celebrar o conhato, ensejar o reta¡damento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e
IV - por até24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante :

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsifrcados nas licitações, objetivando obter,
para si ou para outrem, vantagem decomente da adjudicação do objeto da liciação;
b) tenha praticado atos ilfcitos visando a frustrar os objetivos da ricitação; e
c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterio¡ e não efetuar o pagamento;
13.4.2 ^ São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:
I - a Subsecretaria de Administração GeTaVSECNTRAL DE COMPRAS E LICITAÇÕES, quando o
descumprimento da obrigação oconer no âmbito do procedimento licitatório; e
II - o ordenador dc despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em retirar a nota de empenlro ou assinar o conhato.
13.4.3 - A penalidade de suspensão sení publicada no Diário Oficial do Dishito Federal.
13.4.4 'O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quåndo as
condutas ali previstas forem praticadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.
13.5 - Da Declaração de Inidoneidade
13.5'l - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou ¿utoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos motivos informados na instrução processual.
13'5.2 - A declaração de inidoncidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto perdura-
rem os motivos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante á própria /
autoridade que a aplicou, e será concedida s€mpre que a conhatada ressarcir a Administracãö pèlos t
prejuízos resultantes de sua conduta e após decor¡ido oprazo da sanção, D
l3'5'3 - A declaração de inidoneidadc e/ou sua extinção setá publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/entidades subordinadas ou vinculadas ao
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Poder Executivo do Dishito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, lV, da Lei
no 8.666, de 1993,
13.6 - Das Demais Pen¡lidadcs
13'6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que
por quaisquer outros meios praticarem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no
Cadasto de Fomecedores do Distrito Federal, adminisrado pela CENTRAL DE COMPRAS E
LICITAçOES, estarão sujeitas às seguintes penalidades:
[ - suspensão tcmporiiria do certificado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) rneses, dependendo da naturcza e da gravidade dos fatos; e
II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13,5;
III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.
13.6.2' As sanções previstas nos subiüens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, emrazãodos contratosregidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:
I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;
II - tenham praticado atos ilicitos, visando frustrar os objetivos da licitação; e

lll - demonstra¡em não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos praticados.
13.7 - Do Direito de Defesa
13.7.1 'É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contâr da ciência da respectiva
notifïcação,
13.7 .2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato r€corrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no príLzo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo pluzo, fazê-lo
subir, devidamente iufonnado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade,
13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e inclúr-se-á
o do vencimento, e conside¡ar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto ern
contrário;
13.7 -4 - Assegurado o direito à defesa próvia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção seni fomalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado no
Diário Ofrcial do Distrito Federal, devendo constar:
I - a origem e o nûmero do processo em que foi proferido o despacho;
l[ - o prazo do impedimento para licitar e conhatar;
lll - o fundamento legal da sanção aplicada; e
IV - o nome ou a ¡azão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita
Federal.
13.7'5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a
autoridade competent€ para aplicação da sanção providenciará a sua imediaa divulgação no sítio
wwìv.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e{ompras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação mantidos por órgãos ou entidades da Administração pública
do Distrito Federal.
13.7 '6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capltulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apostilamento, na forma do art. 65, $8o, da Leì no 8.666, de 199i.
13.8 - Do Assentamento em Reglstros
8.8.1 - Toda sanção aplicada será anotadano histórico cadastral da empresa.
8.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou. 6
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13.9 - Da Sujeição e Perdas e Danos
8'9.1 - lndependentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto n" 26.85t/06 e suas
alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou contratadaficarâ. sujeita, ainda" à composição das
perdas e danos causados à Adrninistração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.
13. I 0 - Disposições Complementares
l3-10,1- As sanções previstas nos subitens 13.2,13.3 e 13.4 do presente capítulo serâo aplicadaspelo

ordenador de despesas do órgão contratante.
13'10'2 - Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou
na entidade.

Cláusula Décima Quertt - Da Rescisão Amigável

O Contraûo poderá se¡ rescindido amigavelmente de comum acordo, bastando, para tanto,
manifestação escrita de uma das partes, com antecedência mÍnima de 60 (sessenta) dias, sem intemrpção
do curso normal da execução do Contrato.

Cláusula Décima Quinta - D¡ Rescisão

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a tenno no
respectivo processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei ne 8.666/93,
sujeitando-se a Conftatada às consequências determinadas pelo art, 80 desse diploma legal, sem prejuÍzo
das demais sanções cabÍveis.

Cláusula Décima Sext¡ - Dos débitos para com a Fazend¡ pública

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decor¡entes ou não do ajuste, serão
inscritos em Dívida Ativa e cobrados mediante execução na forma da legislaçâo pertinentè, podendo,
quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

Cláusula Décima Sétima - Do Executor

O Dishito Federal, por meio da Secretaria de Estado de Cultura, designará um Executor para o
Contrato, que desempenhará as atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financcira
e Contábil.

Cláusula Décima Oitava - Do Cumprimento ao Decreto DÍstrital n" 34.031t2012

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800,6449060 (Decreto no 34.0t112012). (Parecer no 330/2014
PROCAD/PGDF).

Cláusul¡ Décima Nona - Da Publicação e do Registro

A efrcácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do inshumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, ató o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Secretaria de Estado de Cuttura do Distrito Federal, Os conhatos e seus aditarnentos
serão lavrados nas repartiçöcs interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafo e
registro sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos rcais sobre imóveis, que se formãlizam
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por instrumento larnado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia ao processo que lhe deu
origen¡ nos termos do art. 60, ca¡rut, da Lei 8.666193.

Cláusula Vigéslma - Do Foro

Fica eleito o Foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao
cumprimento do presente Contrato.

Brasília-DF,05 de j o de 2017

Pelo Distrito
LInS REIS

Pela Contretada:
FONSECA ALMEIDA

IfÍ
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e Planejamento

DOCU fUI ENTO DE ARRECADAçÃO e DATA PAGAIIENTO

o5t0612017

çÃo)
NOME OU RAZÃO SOCIAL

M.F ALMEIDA EIRELI ME
ENDEREçO

CPF / CNPJ

15.838.11 1/000149
CIDADE
LONDRII.¡A

TELEFONE
33210802
UF CEP
PR 86010760; RUA PACIFICO62 SL 01 JD INDIANOPoLIS

1¡Í898 t 2017

,.1

ESPECTFTCAçÃO
cAuçÃo

COD.RECEITA NO DOCUI||ENTO
904-1 0F. No20/2017-sEcuLT

TNFORHAçöES PREVISTAS EM TNSTRUçÃO

RECEBEMOS APÓLTCB DE SEGURON" O2,O775,O37IOOO, NA CARANTIA DO
coNTRATo N" 07/2002-sEcuLT, PRocESSo: t 50,000.39020 I 5, vENctMENTo PARA
2Uttn0l7

Autenticação

VALOR

315,20

ffitum
",É.üEi'â.ffiff

fmpressão em: 05|O62:017


